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Rub. .• _ .. _ .• _. 

Estado de Mato Grosso 

Lei n Q 45, de 22 de outubro de 1 947. 

Crill dois, cllrgos de ~ 
ticial Adm1n1strlltivo, clas­
ae J, nos Gináaios· C"'PlI. 

gram1enae", da cidade de CIIIIl 
po Grande e "IIaria Lei te" ,da 

cidade de Corumbá. 

o GOvERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSOI 

Pago aaber que a A .... bléia Legislativa do .E~ 
tado decreta e eU sanciono a.seguinte leil 

Artigo lQ - Pie ... criados dob cllrgos de Ot!. 
c1al Administrativo, classe J, noa Ginásios "C .. pogrllndenae" 
da c1dllde de C ... po Grande e "IIaria Lei te", da cidàde de C.\!, 

• rumba. 

• trllrio. 

Artigo 2Q - Beta Lei entrará .. rlgor a partir 

janeiro de 1 "9~, revogadas as disposições... COA . 

.Palácio Alencaatro, elll Cuiabá, 22 de outubro 

de 1 947, 126" dll Independência" 59; da RepÚblica • 
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